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APELAÇÃO  CRIMINAL.  Porte  ilegal  de  arma  de
fogo  de  uso  permitido.  Art.  14 da  Lei  nº
10.826/2003. Prescrição  da  pretensão  punitiva  na
modalidade retroativa. Ocorrência. Regulação pela pena
aplicada na sentença. Transcurso do prazo prescricional
entre o recebimento da denúncia e a publicação  da
sentença. Extinção da punibilidade. Decretação de
ofício.

–  Após  o  trânsito  em  julgado  da  sentença  penal
condenatória para a acusação, a prescrição é regulada
pela pena efetivamente aplicada.

– Ocorrida a prescrição da pretensão punitiva entre  o
recebimento da denúncia e a publicação da sentença,
resta extinta a punibilidade do agente, nos termos do
art. 109, VI, c/c art. 110, § 1º e 115, todos do CP.

- Prejudicada a análise do mérito recursal.

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima
identificados.

Acorda a Câmara Criminal do egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em DECLARAR, DE OFÍCIO, EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU, EM FACE DA OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO DA



PRETENSÃO PUNITIVA,  NA FORMA RETROATIVA,  em harmonia com o
parecer ministerial.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por João Luiz da
Silva  (fl. 70),  através  de  advogado  constituído,  contra a sentença de fls.
63/66, da lavra da Juíza de Direito da Vara Única da Comarca de Água Branca,
que o condenou pela prática do crime de porte ilegal de arma de fogo de uso
permitido (art. 14 da Lei nº 10.826/2003), a uma pena de 02 (dois) anos de
reclusão, em regime inicial aberto, e 10 (dez) dias-multa.

Narra a denúncia de fls. 02/03:

“Das peças de informação infere-se que, no dia 23.02.2014,
por  volta  de  17h20min,  policiais  militares  estavam  em
diligências  no  Sítio  São  Gonçalo,  zona  rural  de
Imaculada/PB,  no  desiderato  de  capturar  o  apenado
foragido, de nome Carlos Augusto da Silva Tintinto.
Chegando ao local,  os  militares  perceberam três  pessoas
que, avistando a viatura, saíram em fuga.
Uma  dessas  pessoas  era  justamente  o  denunciado.
Felizmente,  foi  capturado,  trazendo  em  seu  poder  uma
espingarda de antecarga, calibre 32, além de sete munições
do  mesmo  calibre,  intactas.  A  segunda  pessoa  era  uma
mulher, liberada vez que não portava objetos ilícitos. Já o
terceiro popular escapou à ação policial.
Como não possuía autorização para portar ou transportar
aquela  arma  de  fogo  o  réu  foi  imediatamente  preso  e
conduzido para a DEPOL.
Na presença do delegado de polícia, disse que estava com a
arma em seu poder apenas para guardá-la...”. 

Recebimento da inicial acusatória em 13/05/2014 (fl. 23).

Em suas razões recursais, de fls. 73/77, pleiteia o causídico,
a desclassificação do delito para posse ilegal de arma de fogo, a redução da
multa e da pena pecuniária e a aplicação da circunstância atenuante do art.
65, inciso I, do CP, por ser maior de 70 (setenta) anos na data do fato.

Contrarrazões às fls. 81/87,  em  que  o representante do
Parquet a quo pede o desprovimento do recurso.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria de Justiça, em
parecer da lavra do insigne Procurador de Justiça, Dr. Francisco Sagres Macedo
Vieira, manifestou-se pelo reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva



retroativa,  declarando-se  a  extinção  da  punibilidade  do  recorrente  ou,  no
mérito, pelo desprovimento do apelo (fls. 92/99).

É o relatório.

VOTO: Exmo. Des. Arnóbio Alves Teodósio (RELATOR)

Ab initio, conheço do apelo, pois presentes os pressupostos
de admissibilidade e processamento.

Todavia, assiste  razão  a  Procuradoria  de  Justiça,  em seu
parecer de fls. 92/99, ao apontar que o presente feito restou fulminado pela
prescrição  retroativa, havendo  de  ser  verificada  de  ofício,  já  que  não  foi
suscitada pelo recorrente.

Inicialmente, ressalto que a prescrição, depois de transitada
em julgado a sentença penal condenatória para a acusação, regula-se pela
pena concretamente aplicada.

Assim, verifica-se que o recorrente foi condenado pelo crime
de porte ilegal de arma de fogo de uso permitido à pena de 02 (dois) anos de
reclusão, ausente recurso da acusação.

A inicial acusatória foi recebida em 13/05/2014 (fl. 23) e a
sentença publicada em 22/05/2017 (fl. 63), ou seja, mais de três anos depois
do recebimento da peça inaugural. 

Sabe-se que, na ausência de recurso da acusação deve a
prescrição ser regulada pela pena aplicada – in concreto – conforme determina
o § 1º do art. 110 do Código Penal, bem como a Súmula 146 do Supremo
Tribunal Federal.

SÚMULA 146 DO STF: “A prescrição da ação penal regula-
se pela pena concretizada na sentença, quando não há
recurso da acusação”.

Assim, como a pena em concreto aplicada ao réu foi de 02
(dois) anos de reclusão, a prescrição ocorrerá em 04 (quatro) anos, à luz do
inciso V do art. 109 do CP, verbis:

“V - em quatro anos, se o máximo da pena é igual a
um ano ou, sendo superior, não excede a dois;...”

Considerando que o art. 115 do CP dispõe que os prazos de
prescrição são reduzidos pela metade quando o criminoso for  maior de 70
(setenta) anos na data da sentença (fl.  15), o que é o caso dos presentes
autos, a prescrição ocorrerá em 02 (dois) anos.

Por conseguinte, observa-se que o tempo decorrido entre
a data do recebimento da denúncia (13 de maio de 2014 –  fl. 23) e a



publicação da sentença (22/05/2017 – fl. 63), contado retroativamente,
ultrapassa o lapso temporal de 02 (dois) anos. 

Portanto, fulminado está o exercício do jus puniendi estatal,
face à ocorrência da prescrição na modalidade retroativa. 

A propósito:

“PENAL.  PROCESSUAL  PENAL.  APELAÇÃO  CRIMINAL.
SENTENÇA  CONDENATÓRIA  POR  CRIME  DE  LESÃO
CORPORAL  DECORRENTE  DE  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.
PARECER  DA  PROCURADORIA-GERAL  DE  JUSTIÇA
ARGUINDO A  PRESCRIÇÃO DA  PRETENSÃO  PUNITIVA  DO
ESTADO. ACOLHIMENTO. RÉU CONDENADO À PENA DE 03
(TRÊS)  MESES  DE  DETENÇÃO.  PRAZO  DA  PRESCRIÇÃO
REGULADO PELA REPRIMENDA CONCRETA. APLICAÇÃO DO
ART. 109, VI, C/C O ART. 110, § 1º, AMBOS DO CÓDIGO
PENAL.  PRAZO  PRESCRICIONAL  DE  TRÊS  ANOS.
DECORRIDO  LAPSO  TEMPORAL  DE  MAIS  DE  03  (TRÊS)
ANOS  ENTRE  O  RECEBIMENTO  DA  DENÚNCIA  E  A
PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. OCORRÊNCIA
DA  PRESCRIÇÃO  RETROATIVA  DA  PRETENSÃO  PUNITIVA.
DECLARAÇÃO  DA  EXTINÇÃO  DA  PUNIBILIDADE.  MÉRITO
RECURSAL PREJUDICADO. DECISÃO UNÂNIME”. (Apelação
nº  0002180-95.2011.8.02.0058,  Câmara  Criminal  do
TJAL, Rel. Otávio Leão Praxedes. j. 05.10.2016).

Por fim, lembro que a extinção da punibilidade do apelante
pela prescrição da pretensão punitiva torna prejudicado o exame do mérito do
recurso apelatório. 

Ante o exposto, em harmonia com o parecer ministerial, de
ofício,  DECLARO EXTINTA A  PUNIBILIDADE DO RÉU  JOÃO LUIZ  DA
SILVA,  em harmonia  com o  parecer  ministerial,  prejudicada  a  análise  do
mérito recursal. 

É como voto.

Presidiu  o  julgamento  o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara
Criminal  e  relator,  dele  participando  também  os  Excelentíssimos
Senhores Desembargadores Marcos William de Oliveira (Juiz de Direito
convocado até o preenchimento da vaga de Desembargador), revisor,
e João Batista Barbosa (Juiz de Direito convocado para substituir  o
Desembargador João Benedito da Silva).

Presente  à  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Álvaro
Cristino Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.



Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, em João Pessoa, 16 de novembro de 2017.

Des. ARNÓBIO ALVES TEODÓSIO
Relator


